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                  Portaria CRTRSP 5ª Região nº 110 /2020. 
 

Dispõe sobre exoneração de cargo comissionado de 
Supervisor Administrativo e dá outras providências. 

 
 
 

O Presidente do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região – 
CRTR 5ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, bem como 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso II, da Constituição da República 

aos da legalidade e impessoalidade; 
 
CONSIDERANDO o cargo comissionado é de livre nomeação e exoneração, não 

ficando a Administração adstrita aos mecanismos da efetividade. 
 
 
DECIDE: 
 
 
Art. 1º. Exonerar o servidor Fábio Moreira de Almeida, do cargo comissionado de 

Supervisor Administrativo, nomeado através da Portaria CRTR-5ª Região nº 70, de 14 de novembro 
de 2019. 

 
Art. 2º. Designar o servidor Fábio Moreira de Almeida, para atuar no setor de TI, 

para implantação do sistema de procedimento eletrônico. 
 
Art. 3º. Nomear o servidor Fábio Moreira de Almeida, inscrito no CPF/MF sob o 

nº 285.66.958-97, para o cargo comissionado de Supervisor de Controladoria. 
 
Art. 4º. Nomear a servidora Ana Beatriz Rodrigues da Silva, inscrita no CPF/MF 

sob o nº 402.296.188-04, para o cargo comissionado de Supervisora Administrativa. 
 
Art. 5º. A remuneração dos servidores nomeados será acrescida de 25 (vinte e cinco 

por cento) do seu salário base, sem prejuízo das demais verbas que os mesmos tenham direito. 
 
Art. 6º. Determinar ao RH, que promova a adoção dos tramites para a exoneração 

e devida nomeação e ajustes que se fizerem necessários no tocante a questão legal. 
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Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial a Portaria CRTR-5ª Região nº 70, de 14 de novembro de 2019. 
 
 
 

               São Paulo, 21 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

                                                            
                           Júlio César dos Santos                                           Antonio Facin 
                               Diretor Presidente                                           Diretor Secretário 


